PAGE  
1

[image: image1.jpg]Federacido de Automobilismo de Sio Paulo




FEDERAÇÃO DE AUTOMOBILISMO DE SÃO PAULO – FASP 

DEPARTAMENTO DE RALLY

CAMPEONATO PAULISTA DE RALLY CROSS COUNTRY 2010
Regulamento geral
Introdução
O CAMPEONATO PAULISTA DE RALLY CROSS COUNTRY 2010 é um campeonato homologado e supervisionado pela FASP (Federação de Automobilismo de São Paulo), sendo regido pelo presente regulamento, pelo Regulamento Geral 2010 do Campeonato Brasileiro de Rally Cross Country da CBA e pelo Código Desportivo do Automobilismo - CDA.
1. DEFINIÇÃO
1.1 Campeonato Paulista de Rally Cross Country será disputado em no máximo 05 (cinco) provas distintas, totalizando no máximo 09 (nove) etapas, conforme calendário aprovado pelo CTDP – FASP. 
1.1.1 O Campeonato terá validade se forem realizadas no mínimo 05 (cinco) etapas completas.

1.1.2 O CAMPEONATO PAULISTA DE RALLY CROSS COUNTRY 2010, será disputado por pilotos e navegadores individualmente, respeitadas suas categorias.

1.1.3 Serão consideradas válidas as categorias Protótipos-T1, Super Production, Production T-2 e Caminhões, conforme especificações do Regulamento Técnico e Desportivo do Campeonato Brasileiro de Rally Cross Country 2010, independente do número de inscritos em cada prova do campeonato. 

1.2 O CAMPEONATO PAULISTA DE RALLY CROSS COUNTRY 2010 estará aberto a todos os pilotos e navegadores brasileiros, devidamente filiados a CBA e estrangeiros credenciados pela CBA, após análise de suas licenças de origem.

1.3 Caberá ao Departamento de Rally da FASP e a Comissão Organizadora das provas, a elaboração e emissão de adendos a este regulamento e a sua interpretação oficial, com a homologação da FASP.

2. CAMPEONATO

2.1 Aos pilotos e navegadores classificados em cada etapa, serão atribuídos os pontos respectivos, de acordo com a classificação em suas categorias, separadamente, conforme disposto a seguir:

2.2 Classificação – Pontos

1º lugar – 10  
              5º lugar –  4
2º lugar –  8                      6º lugar –  3
3º lugar –  6
              7º lugar –  2    

4º lugar –  5                      8º lugar –  1
Parágrafo Único: Não haverá classificação geral nas provas e nem no campeonato.

2.2.1 Serão declarados Campeões Paulista de Rally Cross Country 2010, o piloto e o navegador que obtiverem o maior número de pontos durante o campeonato, em suas respectivas categorias. Para determinação da pontuação final de cada concorrente, será adotado o critério de (N-1), ou seja, cada concorrente poderá descartar seu pior resultado ao longo das nove etapas do campeonato. 
2.2.2 Na hipótese de empate na classificação ao final do campeonato, o primeiro critério de desempate será a eliminação do descarte (N-1).  Permanecendo o empate o segundo critério de desempate será definido em favor do concorrente que houver obtido nas etapas, o maior número de vitórias, maior número de segundos lugares, maior número de terceiros lugares e assim sucessivamente até as classificações de oitavo lugares. Caso ainda assim persistir o empate, o terceiro critério de desempate será: o concorrente que obtiver o melhor resultado na última prova em que, no mínimo um dos envolvidos tenha participado. 
2.2.3. Na hipótese de empate nas provas - na soma total dos tempos - será declarado vencedor, o concorrente que tiver obtido o maior número de vitórias nas PE, (Provas Especiais); se ainda assim persistir o empate, o segundo critério será em favor do concorrente que obtiver o menor tempo na PE, cuja distância for a maior; como terceiro critério de desempate será declarado vencedor o concorrente com o maior número de segundos lugares, maior número de terceiros lugares e assim sucessivamente; como quarto critério de desempate será em favor do concorrente que obtiver o melhor resultado na última PE realizada; caso ainda persista o empate ou nas etapas com apenas uma PE ( Prova Especial ), será declarado vencedor o concorrente que obtiver o menor tempo no último controle parcial, penúltimo e assim sucessivamente. 

2.2.4 Na hipótese da  realização de um número menor ou igual a 06 (seis) etapas, serão somados todos os resultados para a classificação final. (não haverá o critério de N-1).

2.2.5 Piloto ou navegador que mudar de categoria ao longo do campeonato iniciará uma nova pontuação nesta nova categoria com zero ponto.

2.3 Deverão estar presentes nas provas, pelo menos dois Comissários Desportivos e um Comissário Técnico. Eles deverão acompanhar toda a prova da melhor forma possível. O Comissário Desportivo da FASP será o presidente do colegiado de Comissários da prova. O Comissário Técnico será responsável pela vistoria técnica nos veículos inscritos na prova.

2.4 O resultado por categoria de cada prova deverá ser publicado e afixado em local visível, durante a prova e/ou após seu término. A ficha de resultados deverá conter as assinaturas do Diretor de Prova e dos Comissários Desportivos, bem como o horário de sua divulgação.

2.5 Os organizadores das provas deverão dar destaque no mínimo aos 03 (três) melhores colocados de cada categoria válida, premiando os pilotos e navegadores presentes com troféus.
Parágrafo Primeiro: Caso posteriormente haja desclassificação de um concorrente, o mesmo deverá devolver a premiação a quem de direito for, sob pena de ser impedido de participar das próximas etapas do campeonato.

3. REGULAMENTO PARTICULAR DA PROVA

3.1 Os promotores das provas deverão divulgar o regulamento particular de cada prova para todos e para a Comissão de Rally da FASP, em até 30 (trinta) dias antes de sua realização, sob pena de não ser autorizada a realização da mesma.

3.2 Os regulamentos particulares deverão ser assinados pela organização e neles deverão constar pelo menos as seguintes informações:

A - Nome da prova e data de realização;

B - Clube e Federação organizador(a), patrocinadores e colaboradores;

C - Nome do Diretor da Prova e dos membros da comissão organizadora;

D - Inscrições: locais, datas, horários e valores;

E - Hotel da prova e outras opções;

F - Premiação (local e hora).

3.3 Todas as alterações ou complementações do regulamento particular da prova deverão ser feitas através de adendos datados e numerados, por escrito. Os adendos também deverão ser divulgados no quadro de avisos localizado na secretaria da prova.

3.4 O regulamento particular não poderá ser conflitante com este regulamento, nem com o Regulamento Técnico e Desportivo do Campeonato Brasileiro de Rally Cross Country 2010.
4. INSCRIÇÕES

4.1 O encerramento das inscrições será de acordo com o regulamento particular de cada prova, publicado pelo organizador da mesma.

4.2 O valor da taxa de inscrição por prova será de acordo com o regulamento particular da mesma, publicado pelo organizador. 

4.3 Somente serão considerados inscritos os concorrentes que até a data limite tenham preenchido todos os dados da ficha de inscrição e efetivamente pago a taxa de inscrição e a taxa do seguro. 

4.4 O comitê organizador poderá recusar uma inscrição, desde que justificando os motivos.

4.5 A devolução da taxa de inscrição será obrigatória quando da não realização da prova ou quando for recusada uma inscrição. A devolução em outras circunstâncias ficará a critério do organizador, sempre com anuência da FASP.

5. VEÍCULOS ADMITIDOS

5.1 Categorias de automóveis: Com o objetivo de tornar o Campeonato Paulista de Rally Cross Country viável e interessante para a mídia, patrocinadores, competidores e público, ficou definida a existência de 03 (três) categorias: Protótipos T-1, Super Production e Production T-2.
5.1.1 Categoria Production T-2:

Conforme Regulamento Técnico e Desportivo do Campeonato Brasileiro de Rally Cross Country 2010.
5.1.2 Categoria Super Production:

Conforme Regulamento Técnico e Desportivo do Campeonato Brasileiro de Rally Cross Country 2010.
5.1.3 Categoria Protótipos T-1
Conforme Regulamento Técnico e Desportivo do Campeonato Brasileiro de Rally Cross Country 2010.
Parágrafo Único - Veículos que não se enquadrarem em nenhuma das categorias acima, totalmente descaracterizados de sua marca original, fabricados artesanalmente, não originais de fábrica, sem produção em série – poderão participar das provas numa Categoria Extra - porém não disputarão o Campeonato Paulista de Rally Cross Country 2010.
Para esta Categoria Extra - não haverá quantidade mínima de veículos produzidos/vendidos;
motor: cilindrada e preparação livres, permitido o uso de turbo compressor, blower ou outro dispositivo com a finalidade de aumentar a pressão do ar no sistema de alimentação do motor; 
transmissão: caixa de cambio, transferência e diferenciais livre;

freios: livres;

chassis: livre;

suspensão, amortecedores e molas : livres;

combustível: gasolina, álcool ou óleo diesel;

peso: livre.

Observações:

Incluem-se também nesta categoria, veículos 4x4 e 4x2 fora de linha, tais como : Engesa, Toyota Bandeirantes , Jeep e Rural, Ford Willys e F-75, Lada Niva, com motorização e mecânicas livres e Suzuki Samurai somente com motorização não original. Gaiolas monopostos ou bi-postos, buggies 4x2 ou 4x4 também se enquadram nesta categoria, bem como os fusca VW Baja.

As gaiolas e protótipos de fora do Brasil, ou importados, também se enquadram nesta categoria.
Será permitida a participação de veículos 4x4 ou 4x2 cujos modelos estiveram disponíveis para venda nos últimos 5 (cinco) anos, desde que enquadrados nos pré-requisitos do regulamento oficial de rally cross country, sendo que estes deverão obrigatoriamente, serem equipados com motorização de marca diferente, que a do veículo em questão (Exemplo: Mitsubishi L200 com motor MWM, Ford, Toyota, etc.), possuir alterações no chassis e a carroceria com modificações estéticas que descaracterizem seu formato original.

Para a participação nesta categoria os veículos devem ser de fabricação nacional ou importada e estar em conformidade com as determinações do Conselho Nacional de Trânsito e serem devidamente licenciados para utilização urbana e rodoviária, sendo de exclusiva responsabilidade a observação deste item pelos concorrentes.

5.2 CAMINHÕES
Conforme Regulamento Técnico e Desportivo do Campeonato Brasileiro de Rally Cross Country 2010.
6. IDENTIFICAÇÃO OBRIGATÓRIA NOS VEÍCULOS

6.1 Os veículos deverão ostentar números de identificação, que serão fornecidos pela organização da prova e colocados nas portas dianteiras no teto e nos locais determinados pelo item 14 deste regulamento.

6.2 Tripulação: acima das portas ou nos pára-lamas dianteiros ou nas portas: nome + tipo sangüíneo, com traço com largura e altura, que permitam a perfeita leitura das informações, numa cor totalmente contrastante com a cor do veículo (obrigatório). 
6.3 A numeração dos veículos será definida através de adendo, após realização da primeira prova do Campeonato. 
7. PUBLICIDADE

7.1 A fixação dos adesivos oficiais dos órgãos desportivos oficiais (FASP), dos patrocinadores e colaboradores da prova será obrigatória, sob pena do concorrente não ser aprovado na vistoria prévia. A fixação da publicidade deverá ser procedida de acordo com as seguintes determinações:

A – 1 (um) adesivo no alto do pára-brisa – testeira, com no máximo 12 x 120 cm  com o nome do evento no centro e até 25 cm de cada lado para publicidade determinada pela organização;

B – 1 (um) adesivo no teto, com no máximo 70 x 90 cm, para numeração e publicidade determinada pela organização; 

C – Todo o espaço de cada porta dianteira para numeração e publicidade determinada pela organização;

D – 2 (dois) adesivos no para choque dianteiro com no máximo 15 x 40 cm (cada um) para publicidade determinada pela organização;

E – 2 (dois) adesivos no capô dianteiro, com até 15 x 45 cm (cada um) para publicidade determinada pela organização;

F – 1 (um) adesivo no alto do vidro ou tampa traseira (tipo testeira) com no máximo 15 x 120 cm  para publicidade determinada pela organização;

G – 2 (dois) adesivos na parte traseira do veículo, com até 20 x 40 cm (cada um) para publicidade determinada pela organização;

H – 2 (dois) adesivos em cada pára-lama dianteiro, com até 15 x 30 cm (cada um), para publicidade determinada pela organização; 
I – 1 (um) adesivo logotipo da RALLYSP, em cada pára-lama dianteiro;
K – 1 (um) adesivo no capô do veículo, com a logomarca da prova.
Observação: todo o espaço referente às portas dianteiras, deverá ser reservado a organização das provas / campeonato (para fixação dos números de porta / adesivos dos apoios/ patrocinadores). Os locais do veiculo não relacionados no desenho acima são de uso livre dos concorrentes, respeitando-se o artigo 14.1.
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7.2 O piloto e navegador estarão sempre autorizados ao uso de imagens e resultados das provas, sempre em benefício de promoção pessoal própria, desde que não agreguem nenhum apelo comercial da marca ou equipe pela qual estejam competindo.

7.3 A pintura dos veículos é livre.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 A organização das provas caberá exclusivamente aos promotores previamente autorizados pelas FASP, que serão fiscalizados pela Comissão de Rally da FASP.

8.2 A participação de um clube na organização, quando solicitada, deverá ser aprovada pelo Departamento de Rally da FASP, que se compromete a gerenciar todos os procedimentos, supervisionando o desenrolar de todas as etapas, desde que cumprido o disposto no item 8.2.1.

8.2.1 Todas as despesas relativas à ajuda de custo, transporte, hospedagem e alimentação dos comissários e as taxas da FASP, serão de responsabilidade exclusiva dos organizadores das provas. A realização das mesmas será autorizada somente depois de concluída a negociação e agendado o pagamento dos valores relativos a esses custos à Comissão de Rally da FASP.

8.3 Os percursos escolhidos para as provas especiais de classificação (PE) não poderão, em hipótese alguma, abranger roteiros de trilhas particulares sem a devida autorização dos proprietários. 

8.4 O seguro contra terceiros será obrigatório e deverá ser contratado para todas as etapas / provas. Todos os concorrentes deverão quitar a taxa respectiva durante a vistoria administrativa, antes da prova. O seguro somente cobrirá os trechos das provas especiais (PE) e nunca os deslocamentos.

8.5 A partir do momento em que o piloto assinar a ficha de inscrição, ele se tornará responsável judicialmente por todo acidente em que se envolver, devendo responder pelos danos que porventura ocorrerem com ele próprio, com seu navegador e com terceiros.

8.6 Quaisquer irregularidades que porventura venham a ser constatadas, ou desrespeito cometido por qualquer concorrente (piloto \ navegador) a um fiscal ou membro da equipe organizadora, considerada antidesportivas, implicarão na punição do concorrente com a desclassificação da prova em questão e posterior avaliação pelo CTDN, que poderá até aplicar suspensão das atividades desportivas.
8.7 Para itens não definidos neste regulamento aplicam-se as normas do Regulamento Geral  do Campeonato Brasileiro de Rally Cross Country 2010 da CBA.
O Presente regulamento foi elaborado pela DEPARTAMENTO DE RALLY e aprovado e homologado pelos presidentes do CTDP – FASP e da FEDERAÇÃO DE AUTOMOBILISMO de são paulo – FASP.
São Paulo, 09 de Março de 2010.

CTDP – Conselho Técnico Desportivo Paulista
Carlos Maontagner

Presidente
Federação de Automobilismo do Estado de São Paulo - FASP

Rubens Antônio Carpinelli

Presidente
